
Macapá – Amapá, 
terça-feira, 15 de abril de 2025

Ano V 
Edição nº  66

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 229, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e  
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000003030-1/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 813, de 7 de agosto de 2023, que nomeou Laura Lelis Pascoal 
para  exercer  o  cargo  de  Provimento  Efetivo  de  Defensora  Pública  Substituta,  integrante  da 
Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 795, de 16 de setembro de 2024, que nomeou Tirza Amelia 
Oliveira da Rocha Abbin para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública 
Substituta, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n. 222, de 9 de abril de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral para 
Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO o artigo 79, Parágrafo único, da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO as Portarias n.º 293, de 14 de abril de 2025, da Corregedoria-Geral,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Revogar a  designação  de  acumulação  extraordinária   da  Defensoria  do  Núcleo  de 
Segunda Instância e Tribunais Superiores, na Defensoria do Núcleo de Defesa e Promoção dos 
Direitos da Mulher de Macapá, nos dias 28, 29, 30 de abril e 2, 5, 6, 7 e 8 de maio de 2025.

Art.  2º.  Designar  a  defensora  pública  substituta  Laura  Lelis  Pascoal,  para  acumulação 
extraordinária,  no  exercício  das  atribuições  da  defensora  pública  Marcela  Ramos  Fardim,  na 
Defensoria do Núcleo de Defesa e Promoção dos Direitos da Mulher de Macapá, nos dias 28, 29 
e 30 de abril de 2025.

Art. 3º.  Designar a defensora pública substituta  Tirza Amelia Oliveira da Rocha Abbin, para 
acumulação extraordinária,  no exercício  das  atribuições  da  defensora  pública  Marcela  Ramos 
Fardim, na Defensoria do Núcleo de Defesa e Promoção dos Direitos da Mulher de Macapá, nos 
dias 2, 5, 6 e 7 de maio de 2025.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 15 de abril de 2025.

IGOR VALENTE GIUSTI
Subdefensor Público-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Administrativos em substituição 

na Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 01 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 230, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

Revogação  e  designação  de  acumulação 
extraordinária.

A  SUBDEFENSORIA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000003184-7/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 209, de 4 de abril de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral 
para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Revogar a designação de acumulação extraordinária da defensora pública substituta 
Tirza Amelia Oliveira da Rocha Abbin, na 3ª Defensoria Cível de Macapá,  no dia 6 de 
maio de 2025.

Art. 2º.  Designar a  2ª Defensoria Cível de Macapá, para acumulação extraordinária, na 3ª 
Defensoria Cível de Macapá, no dia 6 de maio de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 15 de abril de 2025.

IGOR VALENTE GIUSTI
Subdefensor Público-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Administrativos em substituição 

na Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 02 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 231, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

Revogação  e  designação  de  acumulação 
extraordinária.

A  SUBDEFENSORIA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000003081-6/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 215, de 4 de abril de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral, 
para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 188, de 14 de março de 2025, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o  artigo  79,  Parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n.º 
121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar a designação de acumulação extraordinária da Defensoria de Amapá, na 2ª 
Defensoria de Oiapoque, no dia 10 de abril de 2025.

Art. 2º. Designar a 2ª Defensoria de Oiapoque, para acumulação extraordinária, no exercício 
das atribuições da defensora pública Thalita Araújo Silva, na 1ª Defensoria de Oiapoque, no 
dia 10 de abril de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 15 de abril de 2025.

IGOR VALENTE GIUSTI
Subdefensor Público-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Administrativos em substituição 

na Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 03 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 232, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

Designação  de  acumulação 
extraordinária.

A  SUBDEFENSORIA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019, e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000003544-3/SEI;

CONSIDERANDO o atestado médico apresentado nos autos do processo;

CONSIDERANDO  as razões exaradas na Decisão 0097039, que concedeu o afastamento 
cautelar  do Defensor  Público Gabriel  Correira  de  Farias  das  suas  atribuições,  pelo  prazo 
inicial de 15 (quinze) dias, a contar de 13 de abril de 2025, para fins de acompanhamento de 
pessoa da família em situação de enfermidade;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  7,  de  27  de  setembro  de  2024,  da 
Subdefensoria Pública-Geral;

CONSIDERANDO  os  artigos  105,  II  e  108  da  Lei  Complementar  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o artigo 94, da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público. 

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a Defensoria da Criança e do Adolescente de Santana, para acumulação 
extraordinária, na 3ª Defensoria da Criminal de Santana, no período de 14 a 27 de abril de 
2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar 
de 14 de abril de 2025.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 15 de abril de 2025.

IGOR VALENTE GIUSTI
Subdefensor Público-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Administrativos em substituição 

na Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 04 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 15 de abril de 2025

Ano V 
Edição nº  66

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 233, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORIA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000002963-0/SEI,

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 287, de 11 de abril de 2025, da Defensoria Pública-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a 1ª Defensoria Criminal de Macapá, para acumulação extraordinária, no 
exercício  das  atribuições  do defensor  público Jefferson Alves  Teodósio,  na  8ª Defensoria 
Criminal de Macapá, no dia 16 de maio de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 15 de abril de 2025.

IGOR VALENTE GIUSTI
Subdefensor Público-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Administrativos em substituição 

na Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 05 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 234, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

Designação  de  acumulação 
extraordinária.

A  SUBDEFENSORIA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000003067-0/SEI,

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 291, de 14 de abril de 2025, da Defensoria Pública-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a  9ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária, 
no  exercício  das  atribuições  da  defensora  pública  Marília  Perez  de  Lima  Costa,  na  3ª 
Defensoria de Família de Macapá, nos dias 27 e 28 de maio de 2025.
 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 15 de abril de 2025.

IGOR VALENTE GIUSTI
Subdefensor Público-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Administrativos em substituição 

na Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 06 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 235, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

Revogação  e  designação  de  acumulação 
extraordinária.

A  SUBDEFENSORIA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.0000030000-0/SEI,

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 285, de 11 de abril de 2025, da Defensoria Pública-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar  a  3ª  Defensoria  da  Criança  e  do  Adolescente  de  Macapá,  para 
acumulação extraordinária, no exercício das atribuições da defensora pública Camila Batista 
Gonçalves, na 2ª Defensoria da Criança e do Adolescente de Macapá, no dia 22 de abril de 
2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 15 de abril de 2025.

IGOR VALENTE GIUSTI
Subdefensor Público-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Administrativos em substituição 

na Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 07 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 301, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

Altera,  a  pedido,  folga  compensatória  de 
Servidor Público.

 
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000003525-7/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias  
de Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria nº 244, de 10 de abril de 2025, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art.  1º. Alterar, a pedido, 1 (um) dia de folga compensatória do Servidor Público Sanderson 
Mendes Nery, anteriormente deferidas para o dia 2 de maio de 2025, conforme a Portaria nº 
244/2025/CGDPEAP, passando o gozo a ser usufruído, no dia 21 de maio de 2025.

Art.  2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 15 de abril de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 08 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 302, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

Cancela  folga compensatória de  Defensor 
Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 
2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000003592-3/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019DPE/AP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento 
para  o  pedido  de  concessão  e  gozo  de  férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de  Membros  e 
Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria nº 12, de 10 de janeiro de 2025, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º. Cancela 1 (um) dia de folga compensatória do Defensor Público Sidney João Silva Gavazza, 
que exerce suas atividades na 9ª Defensoria de Família de Macapá, no dia  2 de maio de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 15 de abril de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 09 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 303, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

Altera,  a  pedido,  férias  de  Servidor 
Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000003218-5/SEI;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Alterar, a pedido, 20 (vinte) dias de férias do servidor público Felipe Malafaia da 
Graça,  que  exerce  suas  atividades  na  Coordenação  do  Núcleo  Criminal  de  Macapá, 
anteriormente deferidas para os períodos de 19 a 28 de julho e 8 a 17 de setembro de 2025, 
conforme a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, passando a ser usufruído no período de 
21 de julho a 9 de agosto de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 15 de abril de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 010 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 304, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

Cancela  folga compensatória de  Servidora 
Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 
2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000003571-0/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019DPE/AP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento 
para  o  pedido  de  concessão  e  gozo  de  férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de  Membros  e 
Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria nº 233, de 26 de março de 2025, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Cancela 1 (um) dia de folga compensatória  da Servidora Pública  Verlane Célia Amorim 
Costa, que exerce suas atividades na Coordenadoria de Atendimento, no dia 2 de maio de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 15 de abril de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 011 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 305, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

 

Dá  publicidade  a  folga  compensatória de 
Defensora Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000003217-7/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 3 (três) dias de folgas compensatórias da Defensora Pública Isabelle Mesquita 
de Araújo, que exerce suas atividades na 7ª Defensoria Criminal de Macapá, nos dias 26 de maio, 
11 e 14 de julho de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 15 de abril de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 012 
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CORREGEDORIA-GERAL – DPE/AP
PORTARIA Nº 306, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

Altera  o  período  da  visita  de  inspeção 
administrativa no corrente ano.

O  CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO  que a Defensoria Pública  é instituição permanente, essencial à 
função  jurisdicional  do  Estado,  incumbindo-lhe,  como expressão  e  instrumento  do 
regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos 
humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais 
e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV 
do art. 5º desta Constituição Federal, nos termos do Art. 134 da CRFB de 1988;

CONSIDERANDO que a  Corregedoria-Geral  da Defensoria  Pública  do Estado do 
Amapá é órgão encarregado da orientação e da fiscalização da atividade funcional e da 
conduta  dos  membros  e  servidores  da  Instituição,  bem  como  da  regularidade  do 
serviço, nos termos do Art. 22 da LCE nº 121/2019;

CONSIDERANDO a  previsão contida no art.  22,  XIII,  da  LCE nº  121/2019,  que 
confere  à  Corregedoria  Geral  a  atribuição  de  baixar  normas  nos  limites  de  suas 
atribuições, visando à regularidade e ao aperfeiçoamento das atividades da Defensoria 
Pública, sem prejuízo da autonomia funcional de seus membros;

CONSIDERANDO a  previsão  contida  no  art.  53,  I,  do  Regimento  Interno  da 
Corregedoria  que  dispõe  que  a  fiscalização  da  atividade  funcional  será  realizada 
através  de  visita  de  inspeção  administrativa,  correição  ordinária  e/ou  correição 
extraordinária;

CONSIDERANDO  os  princípios  constitucionais  e  legais  norteadores  da 
administração pública, mormente os da transparência, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO as Portarias nº 888/2024, 168 e 214/2025/CGDPE.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Alterar a data da visita de inspeção administrativa a ser realizada na 1ª e 2ª  
Defensoria de Execução Penal de Macapá para o dia 28 de abril de 2025

Art.  2º.  Alterar  a  data  da  visita  de  inspeção  administrativa  a  ser  realizada  na  1ª 
Defensoria Cível e de Família de Santana para o dia 29 de abril de 2025.

Art. 3º. Alterar a data da visita de inspeção administrativa a ser realizada na 5ª e 7ª  
Defensoria Criminal de Macapá para o dia 30 de abril de 2025.

Art. 4º.  Alterar  a  data  da  visita  de  inspeção  administrativa  a  ser  realizada  na  8ª 
Defensoria Criminal de Macapá para o dia 08 de maio de 2025. 
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Art.  5º.  Alterar  a  data  da  visita  de  inspeção  administrativa  a  ser  realizada  na  3ª 
Defensoria Criminal de Santana para o dia 08 de maio de 2025.

Art. 6º. Alterar a data da visita de inspeção administrativa a ser realizada na 2ª e 3ª  
Defensoria Cível e de Família de Santana para o dia 09 de maio de 2025

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Macapá/AP, 15 de Abril de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 307, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

Altera, a pedido, férias de servidora 
Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000003352-1/SEI;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO a Portaria nº 228, de 14 de abril de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral 
Institucional.

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar, 10 (dez) dias de férias da servidora pública Regina Coelho de Almeida, que 
exerce suas atividades na Coordenadoria de Gestão de Pessoas, anteriormente deferidas para o 
período de 8 a 17 de abril de 2025 conforme a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, 
passando a ser usufruído no período de 23 de abril a 2 de maio de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 15 de abril de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 308, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

Divulga  a  escala  dos servidores que 
participarão do mutirão que será realizado 
no dia 1º de maio de 2025.

O  CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000003459-5/SEI;

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado do Amapá é órgão 
encarregado da orientação e da fiscalização da atividade funcional e da conduta dos membros e 
servidores da Instituição, bem como da regularidade do serviço, nos termos do Art. 22 da LCE nº 
121/2019;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta n.º 06, de 14 de novembro de 2024 - DPG e CGDPE que 
dispõe  sobre  organização  e  escala  de  membros  (as)  e  servidores  (as)  para  participação  nos 
mutirões da Defensoria Pública do Estado do Amapá e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria nº 883, de 22 de novembro de 2024, da Corregedoria-Geral, que 
publicizou a escala de Membros que participarão dos Multirões a serem realizados no ano de 
2025.

R E S O L V E:

Art.  1º. Designar  os  servidores  abaixo relacionados para  atuação no Mutirão da Carreta,  que 
ocorrerá no município de Serra do Navio, no dia 1º de maio de 2025:

1. Ana Rafaely Lobato Novais
2. Ana Carolina Moreira de Moraes Rodrigues
3. Eula Paula Torres da Silva
4. Heloisa Ellen dos Santos Paixão
5. Jaiany Igreja Flexa
6. Matheus Barbosa Costa

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 15 de abril de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 309, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

Altera, a pedido, férias de servidora 
Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000003587-7/SEI;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Alterar,  a pedido, 9 (nove) dias de férias da servidora pública Heloisa Ellen dos 
Santos Paixão, que exerce suas atividades na Defensoria do Núcleo Regional de Mazagão, 
anteriormente deferidas para o período de 22 a 30 de abril conforme a Portaria nº 771, de 7 de 
outubro de 2024 passando a ser usufruído no período de 16 a 24 de julho de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP,  15 de abril de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

Edição assinada eletronicamente por:

PÁGINA: 017 

JOSE RODRIGUES 
DOS SANTOS 
NETO:0243679831
1

Assinado de forma 
digital por JOSE 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 
NETO:02436798311


